
DECRETO N° 3229, DE 11 DE AGOSTO DE 2023. ALTERA OS 
DECRETOS N° 2.213 E 2.214, AMBOS DE 16 DE MAIO DE 2019, NA 
FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO que a dinâmica 
das atividades administrativas pode ensejar a necessidade de revisão ou 
reorganização dos órgãos públicos, incluindo processos de fusão e cisão, a 
fim de otimizar recursos, simplificar procedimentos e melhor atender ao 
interesse público; CONSIDERANDO a relevância do intercâmbio de 
servidores como forma de garantir o melhor aproveitamento de recursos 
humanos, técnicos e financeiros e estimular a colaboração entre os órgãos e 
entidades que compõe a administração municipal; CONSIDERANDO a 
necessidade de estimular o desempenho eficiente e a dedicação dos 
servidores cedidos, garantindo a manutenção do padrão de qualidade dos 
serviços prestados; CONSIDERANDO a especificidade da cessão interna de 
servidores municipais; DECRETA: Art. 1° O art. 9° do Decreto Municipal n° 
2.213, de 16 de maio de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 9° ..................... §1°............................ §2° Não se aplica o disposto no 
§1° deste artigo aos seguintes casos: I - Quando o servidor for nomeado para 
o exercício de cargo de provimento em comissão ou funções gerenciais no 
âmbito do seu órgão de lotação; II - Quando o servidor for nomeado para o 
exercício de cargo de provimento de Secretário, Secretário Executivo ou 
Dirigente Máximo de órgão da administração direta ou entidade da 
administração indireta do Município de Sobral; III - Quando cedido para 
prestar serviço em outro órgão ou entidade da administração pública direta 
e indireta do Município de Sobral, quando para exercer as mesmas 
atribuições do seu cargo efetivo, em especial quando decorrentes de 
alterações das atribuições dos órgãos e entidades que integram o poder 
executivo municipal. §3° ........................... §4° ..........................” Art. 2° O 
art. 9° do Decreto Municipal n° 2.214, de 16 de maio de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: “Art. 9° ..................... §1°............................ §2° 
Não se aplica o disposto no §1° deste artigo aos seguintes casos: I - Quando 
o servidor for nomeado para o exercício de cargo de provimento em 
comissão ou funções gerenciais no âmbito do seu órgão de lotação; II - 
Quando o servidor for nomeado para o exercício de cargo de provimento de 
Secretário, Secretário Executivo ou Dirigente Máximo de órgão da 
administração direta ou entidade da administração indireta do Município de 
Sobral; III - Quando cedido para prestar serviço em outro órgão ou entidade 
da administração pública direta e indireta do Município de Sobral, quando 
para exercer as mesmas atribuições do seu cargo efetivo, em especial 
quando decorrentes de alterações das atribuições dos órgãos e entidades 
que integram o poder executivo municipal. §3° ........................... §4° 
..........................” Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de agosto de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 402/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear FRANCISCO GUSTAVO DA SILVA VIEIRA, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, 
Simbologia DNS-3, da Assessoria de Comunicação, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, a partir da 
data da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de agosto de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - SIMONE RODRIGUES 
PASSOS - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

ATO Nº 403/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear em substituição, de acordo com o art. 43 da Lei nº 38, de 
15 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Sobral, LOURRANY MONTE MUNIZ, GERENTE, 
Simbologia DNS-3, da Célula de Contratos, Convênios e Processos 
Licitatórios, da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, para responder 
cumulativamente pelo cargo de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da 
COORDENADORIA JURÍDICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, durante o período de férias de seu 
titular, RAFAEL GONDIM VILAROUCA, no período de 08 de agosto de 
2023 a 22 de agosto de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de agosto de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 404/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear em substituição, de acordo com o art. 43 da Lei nº 38, de 
15 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Sobral, IGOR VASCONCELOS CANUTO, GERENTE, 
Simbologia DNS-3, da Célula de Licitações e Contratos, da SECRETARIA 
DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, para responder 
cumulativamente pelo cargo de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, durante o período de férias de seu titular, NEIDIANE DE 
MESQUITA SOUSA, no período de 07 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 
2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 16 de agosto de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL - CARLOS EVANILSON OLIVEIRA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

ATO Nº 405/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear em substituição, de acordo com o art. 43 da Lei nº 38, de 
15 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Sobral, CARLOS ANTONIO ELIAS DOS REIS JÚNIOR, 
COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da COORDENADORIA 
JURÍDICA, da SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, para responder cumulativamente pelo cargo de SECRETÁRIO 
EXECUTIVO, Simbologia S-2, do GABINETE, da estrutura administrativa 
da SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
durante período de férias de seu titular, HYLVERLANDO CARDOSO DA 
CRUZ, no período de 02 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 16 de agosto de 2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL - CARLOS EVANILSON OLIVEIRA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ATO Nº 406/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear DOMINGOS SÁVIO FERREIRA SOUSA, para o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da 
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